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SENADO FEDERAL
Senadora Rosana Martinelli

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Dé-se ao caput do art. 378 do Projeto a seguinte redacdo:

“Art. 378. Os créditos de IP1, do PIS e da COFINS, inclusive presumidos,
ndo apropriados ou ndo utilizados até a data de extingdo dessas contribui¢des:

JUSTIFICACAO

O PLP 68/2024 trouxe o tratamento de créditos acumulados de PIS e
de COFINS, mas deixou de lado os créditos de IPI acumulados, que devem receber o
mesmo tratamento, porquanto, atualmente, podem ser compensados com débitos
de PIS/COFINS. Logo, é razoavel que os créditos acumulados de IPI possam ser
compensados com CBS.

Sala da comissdo, 15 de agosto de 2024.

Senadora Rosana Martinelli
(PL - MT)

Assinado eletronicamente, por Sen. Rosana Martinelli

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4145689283

SF/24212.39514-32 (LexEdit)
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         Os créditos de IPI, do PIS e da COFINS, inclusive presumidos, não apropriados ou não utilizados até a data de extinção dessas contribuições:
           
  
     
   
     
       Dê-se ao  caput do art. 378 do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 378. Os créditos de IPI, do PIS e da COFINS, inclusive presumidos, não apropriados ou não utilizados até a data de extinção dessas contribuições:  ”
    
  
   <p class="align-justify">O PLP 68/2024 trouxe o tratamento de créditos acumulados de PIS e de COFINS, mas deixou de lado os créditos de IPI acumulados, que devem receber o mesmo tratamento, porquanto, atualmente, podem ser compensados com débitos de PIS/COFINS. Logo, é razoável que os créditos acumulados de IPI possam ser compensados com CBS.&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


